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• O QUE É O FUNDEB?

• Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb

• Fundo especial, de natureza contábil e de âmbito estadual (um fundo por 
estado e Distrito Federal, num total de vinte e sete fundos), formado, na 
quase totalidade, por recursos provenientes dos impostos e transferências 
dos estados, Distrito Federal e municípios, vinculados à educação por força 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 



• Além desses recursos, ainda compõe o Fundeb, a título de 
complementação, uma parcela de recursos federais, sempre que, no 
âmbito de cada Estado, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente. 

• Independentemente da origem, todo o recurso gerado é redistribuído para 
aplicação exclusiva na educação básica.

• O aporte de recursos do governo federal ao Fundeb, de R$ 2 bilhões em 
2007, aumentou para R$ 3,2 bilhões em 2008, R$ 5,1 bilhões em 2009 e, a 
partir de 2010, passou a ser no valor correspondente a 10% da contribuição 
total dos estados e municípios de todo o país.





• Os investimentos realizados pelos governos dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e o cumprimento dos limites legais da aplicação dos recursos do 
Fundeb são monitorados por meio das informações declaradas no Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), 
disponível no sítio do FNDE, no endereço 
eletrônico: http://www.fnde.gov.br/fnde-sistemas/sistema-siope-
apresentacao.

http://www.fnde.gov.br/fnde-sistemas/sistema-siope-apresentacao


• Anualmente, o governo federal define um valor mínimo obrigatório por 
aluno, com base na projeção da arrecadação. 

• Se um estado não atinge esse mínimo com a arrecadação própria, a União 
complementa. 

• O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) atende toda a educação 
básica, da creche ao ensino médio.

• Está em vigor desde janeiro de 2007 e se estenderá até 2020.



• A estratégia é distribuir os recursos pelo país, levando em consideração o 
desenvolvimento social e econômico das regiões — a complementação do 
dinheiro aplicado pela União é direcionada às regiões nas quais o 
investimento por aluno seja inferior ao valor mínimo fixado para cada ano. 

• Ou seja, o Fundeb tem como principal objetivo promover a redistribuição 
dos recursos vinculados à educação.

• A destinação dos investimentos é feita de acordo com o número de alunos 
da educação básica, com base em dados do censo escolar do ano anterior. 

• O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do programa são feitos em escalas federal, 
estadual e municipal por conselhos criados especificamente para esse fim. 

• O Ministério da Educação promove a capacitação dos integrantes dos 
conselhos.



•Por que trazer para esse 
curso o assunto FUNDEB?



• Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 
apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

• Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com 
necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo. (Regulamento)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6571.htm


• Art. 2º O AEE tem como função complementar ou suplementar a 
formação do aluno por meio da disponibilização de serviços, recursos de 
acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para sua plena 
participação na sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem. 

• Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-se recursos de 
acessibilidade na educação aqueles que asseguram condições de acesso 
ao currículo dos alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, 
promovendo a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos 
espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação 
e informação, dos transportes e dos demais serviços. 



• Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas 
de ensino devem matricular os alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas 
classes comuns do ensino regular e no Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos multifuncionais ou 
em centros de Atendimento Educacional Especializado da rede 
pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos.



• Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se público-alvo do AEE: 

• I – Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, intelectual, mental ou sensorial. 

• II – Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que 
apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, 
comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias 
motoras. Incluem-se nessa definição alunos com autismo clássico, síndrome de 
Asperger, síndrome de Rett, transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e 
transtornos invasivos sem outra especificação. 

• III – Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um 
potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento 
humano, isoladas ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e 
criatividade.



• Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos 
multifuncionais da própria escola ou em outra escola de ensino regular, no 
turno inverso da escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, 
podendo ser realizado, também, em centro de Atendimento Educacional 
Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com a 
Secretaria de Educação ou órgão equivalente dos Estados, Distrito Federal 
ou dos Municípios. 

• Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especializado em ambiente 
hospitalar ou domiciliar, será ofertada aos alunos, pelo respectivo sistema 
de ensino, a Educação Especial de forma complementar ou suplementar. 



ABRINDO (..... ) sobre ambiente hospitalar ou domiciliar

Quando é que se faz necessária a educação hospitalar
ou domiciliar?



A Casa Ronald McDonald-RJ 
de Janeiro foi inaugurada 
no dia 24 de outubro de 
1994. A Instituição sem 
fins lucrativos é a 1ª na 
América Latina e a 162ª no 
mundo. Sua missão é: “Dar 
atenção integral às 
crianças e adolescentes 
portadores de câncer e às 
suas famílias”. O Programa 
Casas Ronald McDonald 
tem como objetivo ser 
“uma casa longe de casa”. 
O projeto é coordenado 
pelo Instituto Ronald 
McDonald, que estabelece 
os padrões internacionais 
de instalação e operação, 
garantindo um bom 
atendimento às crianças, 
adolescentes e seus 
responsáveis.

A Casa Ronald McDonald-
RJ oferece, gratuitamente, 
hospedagem, alimentação, 
transporte para os 
hospitais e de forma 
complementar, para 
atender sua missão, 
proporciona suporte 
psicossocial, atividades 
recreativas aos pequenos 
pacientes e suas famílias, 
cursos profissionalizantes, 
acompanhamento escolar 
e os Programas: Bolsa de 
Alimentos, Aconchego, 
Reconstruir, entre outros 
projetos sociais que 
garantem a Atenção 
Integral às famílias que 
passam pelo tratamento de 
câncer infantojuvenil.

http://institutoronald.org.br/
http://www.casaronald.org.br/bolsadealimentos
http://www.casaronald.org.br/projetos-sociais/projeto_aconchego
http://www.casaronald.org.br/projetos-sociais/projeto_reconstruir




• Classes Hospitalares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação do RJ 
em convênio com unidades de saúde (09):

• Instituto Nacional de Câncer (INCA)
• Instituto Estadual de Hematologia Arthur de Siqueira Cavalcanti 

(HEMORIO)
• Hospital Federal dos Servidores do Estado (HSE)
• Hospital Municipal Jesus
• Instituto Nacional Fernandes Figueira (IFF)
• Hospital Naval Marcílio Dias
• Hospital Federal de Bonsucesso
• Hospital Federal Cardoso Fontes
• Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira (IPPMG)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME

Educação Especial – INSTITUTO HELENA ANTIPOFF

• Rede Sarah (?); FRASCE (?);  ABBR (?); APAE (?); PESTALOZZI (?); Casa Ronald (?); 





Microcefalia e suas diferenças

• Microcefalia Zica Virus • Microcefalia Síndrome de Down



•FECHANDO OS ( ...)



• Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito do FUNDEB, de acordo 
com o Decreto nº 6.571/2008, os alunos matriculados em classe comum 
de ensino regular público que tiverem matrícula concomitante no AEE. 

• Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE é condicionado à 
matrícula no ensino regular da rede pública, conforme registro no Censo 
Escolar/MEC/INEP do ano anterior, sendo contemplada: 

• a) matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais da 
mesma escola pública; 

• b) matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais de 
outra escola pública; 

• c) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacional 
Especializado de instituição de Educação Especial pública; 

• d) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacional 
Especializado de instituições de Educação Especial comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 



• Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 
apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

• Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria 
rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)



• Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria 
rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)



PESTALOZZI EM 

NÚMEROS

226 Unidades e 111 

conveniadas com o FNDE 

que recebem o FUNDEB



Mais de 999 Unidades 

conveniadas com o FNDE que 
recebem o FUNDEB



O DINHEIRO DO FUNDEB PODE SER USADO 
EM QUÊ?
• O dinheiro do Fundeb pode ser usado no financiamento de todos os níveis da Educação Básica. 

Ou seja, os estados e municípios podem usar livremente os recursos entre as etapas e 
modalidades, mesmo que eles tenham sido distribuídos por conta da matrícula em um 
determinado nível de ensino. Não há obrigatoriedade para que o dinheiro oriundo de uma 
matrícula em creche em um município seja usado necessariamente nessa etapa.

• Mas há algumas regras de aplicação que devem ser seguidas.

• O QUE PODE: Pelo menos 60% do dinheiro do Fundeb deve ser aplicado no pagamento do 
salário dos professores da rede pública na ativa. O dinheiro também pode ser usado na 
remuneração de diretores, orientadores pedagógicos e funcionários, na formação continuada 
dos professores, no transporte escolar, na aquisição de equipamentos e material didático, na 
construção e manutenção das escolas - tudo aquilo contemplado pelo Art. 70 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

• O QUE NÃO PODE: Não pode, contudo, ser utilizado para pagar merenda escolar, para 
remunerar profissionais da Educação em desvio de função (por exemplo, um professor que vai 
trabalhar no gabinete do prefeito) e em outras despesas especificadas pelo Art. 71 da LDB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9394.htm


COMO É FEITA A DISTRIBUIÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDEB DENTRO DOS 
ESTADOS?

Nível de ensino Fator de ponderação

Creche em tempo integral pública 1,30

Creche em tempo integral conveniada 1,10

Pré-escola em tempo integral 1,30

Creche em tempo parcial pública 1,00

Creche em tempo parcial conveniada 0,80

Pré-escola em tempo parcial 1,00

Anos iniciais do Ensino Fundamental

urbano

1,00

Anos iniciais do Ensino Fundamental

no campo

1,15

Anos finais do Ensino Fundamental

urbano

1,10

Anos finais do Ensino Fundamental no

campo

1,20

Ensino Fundamental em tempo

integral

1,30

Ensino Médio urbano 1,25

Ensino Médio no campo 1,30

Ensino Médio em tempo integral 1,30

Ensino Médio integrado à Educação

Profissional

1,30

Educação especial 1,20

Educação indígena e quilombola 1,20

Educação de Jovens e Adultos com

avaliação no processo

0,80

Educação de Jovens e Adultos

integrada à Educação Profissional de

nível médio, com avaliação no

processo

1,20

Cada fundo estadual distribui seus recursos de acordo com 

o número de estudantes que estão matriculados em sua 

rede de Educação Básica. Essa regra é estabelecida 

segundo dados do Censo Escolar do ano anterior (por 

exemplo: os recursos de 2018 basearam-se no número de 

alunos de 2017). Esse método serve para distribuir melhor 

os recursos pelo País, já que leva em consideração o 

tamanho das redes de ensino.

Na soma de estudantes matriculados de cada rede de 

ensino, cada matrícula conta com peso diferente. Seria 

inadequado considerar da mesma forma matrículas na pré-

escola integral e no Ensino Fundamental II parcial, por 

exemplo, uma vez que suas exigências de financiamento 

são muito diferentes. A tabela mostra os fatores de 

ponderação para 2018; quanto mais próximo a 0, menores 

são os recursos por aluno para a etapa/ modalidade:



EXISTEM INSTITUIÇÕES OU PESSOAS QUE 
FISCALIZAM A DISTRIBUIÇÃO E A UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS DO FUNDEB?

• Além dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb (CACS), a fiscalização e o controle das finanças do Fundeb em 
cada município e estado é exercida por órgãos de controle interno 
(exemplo: Controladorias Gerais), pelos Tribunais de Contas locais 
(TCEs) e pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

• Essas instituições podem reprovar as contas do Fundeb, acionando o 
Ministério Público da localidade específica para agir juridicamente a 
respeito.



• DEPOIS DE 2020, O QUE VAI ACONTECER COM O FUNDEB?

• De acordo com a lei, o Fundeb se estenderá apenas até 2020. 

• Diante da proximidade do prazo, tramita no Congresso Nacional a Proposta 
de Emenda Constitucional (PEC) 15/2015, que pretende tornar o Fundeb
permanente e pode alterar a lógica de distribuição desses recursos. 

• No momento, o projeto está em debate na Comissão Especial destinada a 
analisar a PEC, já tendo ocorrido mais de 30 audiências públicas a respeito.

• As defesas dos participantes têm apresentado, de forma consensual, a 
importância da manutenção do Fundeb e de aprimoramentos em seu 
desenho para que a política possa induzir mais fortemente qualidade e 
equidade educacional. 





Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

• O PDDE consiste na assistência financeira às escolas públicas da educação 
básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas 
privadas de educação especial mantidas por entidades sem fins lucrativos.

• O objetivo desses recursos é a melhoria da infraestrutura física e 
pedagógica, o reforço da autogestão escolar e a elevação dos índices de 
desempenho da educação básica. 

• Os recursos do programa são transferidos de acordo com o número de 
alunos, de acordo com o censo escolar do ano anterior ao do repasse.









Obrigada!!!!!

cristinadelou@gmail.com


